
Câmara Municipal de Aracruz 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

GABINETE – VEREADOR ROBERTO RANGEL 
Rua Professor Lobo. 550 – Centro – Aracruz – ES – CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Fax: (27) 3256-9492 

CNPJ: 39.616.891/0001-40 – E-mail: vereador@robertorangel.com.br – Site: www.cma.es.gov.br 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 092/2022 

 

EMENTA: Institui o sistema de integridade pública do poder executivo do Município de 

Aracruz e dá outras providências; 

 

I. RELATÓRIO:  

Trata-se de de emenda ao Projeto de Lei do Executivo tramitando nesta casa 

legislativa, distribuído à relatoria deste Vereador, no âmbito da Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação, para que, dentro de suas atribuições, 

possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa 

da supracitada emenda modificativa que altera o artigo 13 do projeto que institui o 

sistema de integridade pública do poder executivo do Município de Aracruz e dá 

outras providências. 

 

Passo a opinar. 

 

II. DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Nos termos do artigo 30, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

 

Ainda, conforme preconizado no artigo 32 do mesmo diploma legal, à “Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação, cabe, preliminarmente, examinar a 

admissibilidade de matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da 

conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”.   

 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente projeto de Lei em comento. 

 

III. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE: 

 

A emenda proposta permite que o controlador de transparência receba a 

gratificação prevista em substituição ao cargo de Subcontrolador-Geral.  
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Lado outro, a segunda alteração traz mais igualdade ao permitir um leque maior de 

funções comissionadas aptas a perceber a gratificação percebida pelo servidor 

efetivo.  

 

Especificamente quanto a constitucionalidade material e formal, não vislumbro 

qualquer violação a princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, nem ainda 

incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regulam a matéria. 

 

IV. CONCLUSÃO: 

Ante o todo o anteriormente exposto, nos termos da fundamentação lançada neste 

parecer, entendo que a emenda modificativa que altera o artigo 13 do Projeto de Lei 

nº 092/2022 de autoria do chefe do Poder Executivo, está em consonância com o 

ordenamento jurídico brasileiro, razão pela qual esta Relatoria se manifesta pela 

CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da proposição. 

 

 

 

ROBERTO RANGEL 

Vereador - PODEMOS 
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